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COMISSÂO Dtr JUSTIÇA E REDÂÇÃO

PARECER N' 308, de 2018.

0r:ta itlunicl
PROPONENTE: Podcr l.lxccutl'<.r Dir.: toaia !-egi5lativá

ran ii

REL{TOR: Pcclro Sanrparof PSl)B

EMENTA: Disp,ie sobtc altetaçôes no Plano de Catgos, Vencimcntos c C^rreiras do Servidot Público N'lunicipal, l,ei
lv{urucipal no 3.800/200.1 e dá outras providências.

PÂRECER FAVORÁVEL.

r - tsUNDAMENTAçÃO E VO'IO DO RET.ATOR

Compete à Comissào dc Justiça c Red.rçào opinar sobre os aspectas constitucionais, legais, rcgimcntais

c a boa técnica legrslaúva rJas proposiçtics.

C) Projeto aprcsenado pclo P<xler Executivo ctia o cargo dc pÍovimcnto cfetivo de Trâdutor c Intórprcte de

Libras,passandoacomporor\ncxoI-llsúuhrtadeCargoseo.r\ncxolI-QuadrodeCargxeVagasdal,ciNÍurucipal

n'3.800, de 01/04/2004, conforme tabela clo artigt> Lo:

Gmpo Ocupaciotral Nível Superior - (:iSU

Cargo:1'radutor e Intérprete de Libras.

Nír'cl: I-lI-III-IV
Classe: ts16 819 B22 825

Frurçào/atiridadc:

)Érd'=ffl.ü, t\4t-

Ofirnsru frluntctput De @sErsVet

ÀNTEPROJETO DE LEI No 767 DE 20t8.

* 'l racluzit e itrtcrpretar a Língr:a Rrasileira de Sinais - LIBR \S parn a Línguâ Portuguesa c a Ungua Brasileira tle Sinais -
l,ÍtsR,\S, tle maneira sirnultánca e consccurir.a,

*Realizar ttaduçào e inteqrrctaçào de scmiuários, cursos, palestras, reuniôes e evcntos clestinados aos senidr.rres

municipais ou a comunida<.1c, 
\
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* Attrar de forma itinerante a hm de atcndet aos usuários surdos nas diversas rcpartições públicas dr.l lvÍunicípio.

* Demais atibüções-

Requisitos do Cargo:

ESCOLÂRIDÂDE: Ensino superior completo.

ROnmçÀO' L)nsino Superiot em Lctras - Racharcl - com habilitaçào em Língua Brasileira de Sinais - Libtas; ou

ensino superior complcto, em qualquer área, com:

- certitlcaçio em exame de proficiência em traduçào e interpretação de Libtas - Líng.ra Portuguesa ("ROI,IBR{S),

reconhecido pelo Ministetio da Eclucação; ou - cettificaçâo em banca examinadora da Fedetaçào Nacional de Eclucaçào e

Integraçâo de Surdos - FENEIS; ou - certihcação em banca examinadora do Centro de Capacitaçào clos Prohssionais da

Educaçào e Âtcndimento às Pessoas com Surdez - CÁ,S.

CÂRGÀ IIOR {RIA: 40 horas semanais, podendo ser convocado em horário notumo, inclusive em frnais de scmana, a

critório c neccssidade do À,Íunicípio

() aneso Il traz o núueto tle 4 vagas criaclas.

"§ubmeto à elevada apreciaçào dos Senhores N'Iembros da Câmara lv{urucipal o anexo Anteprojeto de l-ei clue

trata da alteraçào do Âncxo I - Ilstrutura de Cargos e o Ânexo II - Quadt<.r de Cargos e Vagas da Lei lllunicipal no 3.800,

de 01/l'14/2004, no quc diz respcito à criação do cargo de'l'radutor e Iutélpretc de libras.

ImportâDte destacar quc a Lei Federal n" 10.436/2002, postcriormente rcgulamentada pelo l)ccreto n"

5.62512005 rcconhece a Língua Btasileira de Siuais - LIIIR \S como meio legal dc comunicação e exptessào, e garantc,

ainda, o apoio ao uso e difusào dessa ünguagem. Â Lci Fcderal o 12.319 /2070 rcgulamenta o cxercício da ptoÍtssão de

'fradutor e Intérpretc de forma simultânea, consccutiva ou intermitente a língua portuguesa para a LItsR-AS e vicc-versa, a

Itm de mecliar a comunicaçào entre pessoas surdas usuárias da LIBII-,\S c ouvintes.

Por conta da grande dcmancla de pessoas com deficiência autütiva em busca dc atendirncnto nos sen'iços pírbücos

municipais e a preocupacào cm garanú quc esscs atcndimentos sejam cfetiv<.rs e cle qualidade, se dá a criação do cargo de

'I'tadutot e Intérptete de I-IBRÂS, o <lual pennitirá o accsso de qualidade aos scwiços por aqueles que até entâo se scntiam

desassistidos pclo Poder Público, permitindo assim a ptomoçào e a inclusào social, conforme ptecotriza a legislaçào

supracitada.
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AIém do âtcfldimento adequado dos usuários junto aos serviços municipars, corno assistência social, saírdc e

educaçào, a criaçào do refcrido cargo permitirá o âccsso e participação cm rcuniôes, eventos, comissôes e consclhos

promovidos pelo município, quanto etn matérias vciculadas em mídia televisiva. Âinda podetá atender c,s próprios

sen idorcs mr,rnicipais que possuem neccssidade especial e dcmandem da nccessitlade das attibuiçôes clo cargo de rradurot

c intérpretc cle libras.

Diante disso, considerando a importância de que os serviços e informaçôcs municipais tenham a maic,r

abrangência possível na socieclade para devida eficiência na exccução e prestação dos sewiços públicos municipais, bem

c<.rmo, a promoção a inclusào social e a üfusào do uso da Linguagem Brasileira de Sinais - LIRR-{,S, aprescnramos a

presente proposiçâo para a criação do cargo de Tradutor e lntérprcre dc LIBRAS.

Vale ressaltar que as despesas estão adcquadas à Lei Orçamentária Ànual, compaúvel com o Plano Pltrrianual c

com a Lei de Diretrizes Orçametrtárias para os exercícios de 2018,2019 e 2020 confc»me Declataçào Orçamenrária

anexa".

Ânalisanclo as questôcs de iniciativa e competência veriirca-se que, mercce destaque a viabüdade do ptcsentc

Àntcprojcto, já que a matéria abordada está no rol de competência para dispor acerca da organização esttuturaçào e d<.r

Funcionatnento da administração pública municipal que ó privaúr'a clo Chefe clo Poder Exccutivo conforme dispôc o artigo

58 da Lei Orgânica do \{unicípio em seu inciso:

Ncsse sentido, a Constinriçào ainda eler.rca os princípios aos quais estÀo vinculados a Administraçào pública e o

iosüumento nccessátio para sua organização:

"-t\rt. 37. Â administraçào púbüca tliteta e indireta de clualquer dos Podercs da Uniào, dos Estados, do Distrito Fedcral e

dos NÍunicípios obedecerá aos princípios de legalidade, rmpcssoalidade, moralidade, publicidade e chciência".

Alóm disso, o projeto vem ao encontro dos princípios fundamentais estabelecidos na Carta Constirucional, entre

cles o l'rincípi<.r da Drgnidadc da Pessoa Flunrana, que garante uma vida digra a todos em igualdade de condiçôes,

acessibiüdadc para quc possam vivcr em socieclade usufruindo dos direitos a todos garanüclos. Logc,, ter accsso às

infotmaçôcs necessárias por pârte do Podcr Púbüco é dc grande importância para a efctivaçâo dcsses direitos,

.br
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"l - dispor sobre a organizaçào c o funcionamento da aclrninistraçào rnunictpal. na ftrrtra cla lci".
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I-embramos ai.nda que o Proicto vem acompanhado de Declaração Otçamentária para os Frns previstos nos

artigos 15 e 16 da Lei Complementar n" 101, de 04 de maio dc 2000, havcndo adequação orçamentária. r\demais c:

projeto é um atendimcnto a solicitaçào de "criaçào do cargo de prorimento efetivo dc Ttadutor c Intérpretc de

Libras". No que tange à essas questôes o Regimento Interno dispõe quc é competôncia da Comissào de Orçamento

Eçonomia e Finanças.

Portanto, após avaliar a outéria como Relator, nos teffnos dos ardgos 37 inciso IV e artigo 38 upú, ambos do

Regimcnto Interno. nào se ve Ítcam impedimentos constihrcioflais, legais c técnicos a tramitaçào do Ptojeto, dcstc modo,

manifesto o meu voto FAYOkí,YEL.

II. VOTO DÂ COMISSÃO

A Comissào de 
-f 
ustiça e Redaçào por mcio dos seus Yeteaclores acompanham o !.oto do Eminente Relator e

opinam pelo Voto FAVORT{VEL ao projeto de Lei.

Oumsru frluntctsut üe 6ugcu[e[

i\,rü
d andrr HallDamasceno Junior/PSDC

Prcsidelte

Pe ampaio

Secretáric>

R herg/PPL

trlembro
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É o Pa..ccr. Sala das Cr.rmissôes Permanentes.

Cascavel, 14 de dezembro de 2018.


